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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.063-A, DE 2025 
(Do Sr. Delegado Marcelo Freitas) 

 
Altera o caput do artigo 56 da Lei 14.967 de 09 de setembro de 2024, 
acrescentando o parágrafo 1º, alterando e renomeando o parágrafo único 
do mesmo artigo, para incluir restrição à alienação e adjudicação de 
veículos especiais blindados (carros-fortes); tendo parecer da Comissão 
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação 
(relator: DEP. DELEGADO RAMAGEM). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS – 
União/MG

PROJETO DE LEI Nº     DE 2025
(Do Sr. DELEGADO MARCELO FREITAS)

                                                                   
      

Altera o caput do artigo 56 da Lei 14.967 de 09 de
setembro  de  2024,  acrescentando  o  parágrafo  1º,
alterando  e  renomeando  o  parágrafo  único  do
mesmo artigo,  para  incluir  restrição  à  alienação  e
adjudicação de veículos especiais blindados (carros-
fortes).  

     

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 56 da Lei 14.967 de 09 de setembro de 2024, passa a vigorar com
a seguinte redação: 

Art. 56. As armas, munições, petrechos e demais produtos de uso controlado,
além dos veículos especiais blindados (carros-fortes), cujos empregos forem
autorizados  para  a  prestação  dos  serviços  de  segurança  privada,  mesmo
quando  penhorados,  arrestados  ou  de  qualquer  forma  constritos
judicialmente,  somente  poderão  ser  alienados  ou  adjudicados  a  outros
prestadores de serviço de segurança privada. (NR)

§ 1º  Somente  as  empresas  prestadoras  de  serviços  de segurança  privada,
autorizadas  pela  Polícia  Federal  a  executar  serviços  de  transporte  de
numerário,  bens ou valores,  bem como serviços de escolta,  nas hipóteses
previstas no § 1º do art. 6º desta lei, poderão adquirir os veículos especiais
blindados (carros-fortes), referidos no caput, 

§ 2º. A alienação e a adjudicação referidas no caput sempre dependerão de
prévia manifestação favorável da Polícia Federal. (NR)

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Marcelo Freitas
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253487968600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS – 
União/MG

JUSTIFICAÇÃO

Nossa sociedade tem acompanhado, atônita, publicações em redes sociais dando
conta  da  aquisição,  por  particulares,  de  veículos  de  transporte  de  valores  (carros-fortes),
originalmente autorizados exclusivamente a empresas de segurança privada. 

Com  o  encerramento  das  atividades  dessas  empresas,  veículos  blindados  de
transporte de valores estão sendo comercializados em leilões e acabam nas mãos de pessoas
físicas que têm divulgado, de modo jocoso, a facilidade com que adquiriram o veículo blindado.

Precisamos nos lembrar que os veículos de transporte de valores, por possuírem
blindagem contra munições de uso restrito, são considerados produtos controlados, conforme
Decreto 10.030 de 30 de setembro de 2019. 

Sua comercialização não pode ser liberada indiscriminadamente, sob o risco de
serem desviados para o crime organizado. Criminosos poderiam utilizá-los em assaltos a carros-
fortes, roubos a bancos, enfrentamento entre facções ou até mesmo para resistir às forças de
segurança pública. 

O presente Projeto de Lei estabelece restrições claras à alienação e adjudicação
desses bens controlados, mesmo em caso de penhora, arresto ou constrição judicial.

Equipamentos  de uso restrito  -  como armas,  munições,  petrechos ou veículos
blindados-,  autorizados  exclusivamente  a  empresas  de  segurança  privada,  só  podem  ser
comercializados entre empresas do mesmo segmento. Isso evita que o controle desses produtos,
que deve ser rigoroso, se torne ineficaz. 

Diante da relevância do tema, pedimos o apoio dos demais parlamentares para
sua discussão e célere deliberação. 

Sala das Sessões, em 18 março de 2025.

Deputado Delegado Marcelo Freitas – União Brasil/MG 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024  https://www2.camara.leg.br/legin/fed/le 

i/2024/lei-14967-9-setembro-

2024796214-norma-pl.html  
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 1063, DE 2025

Altera o caput do artigo 56 da Lei 14.967 de 09 de

setembro de 2024, acrescentando o parágrafo 1º,

alterando  e  renomeando  o  parágrafo  único  do

mesmo artigo, para incluir restrição à alienação e

adjudicação  de  veículos  especiais  blindados

(carros-fortes).

Autor: Delegado Marcelo Freitas (União/MG).

Relator: Deputado Delegado Ramagem (PL/RJ)

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.063/2025, de autoria do Deputado Delegado Marcelo

Freitas, modifica o  caput do art. 56 da Lei nº 14.967/2024 (Estatuto da Segurança

Privada  e  da  Segurança  das  Instituições  Financeiras),  acrescentando  o  §  1º  e

renomeando o parágrafo único como § 2º, a fim de:

(i) explicitar  que veículos especiais blindados (carros-fortes),  ao lado de

armas,  munições  e  demais  produtos  controlados,  somente  poderão  ser

alienados ou adjudicados a outros prestadores de serviços de segurança

privada, ainda que penhorados, arrestados ou sujeitos a outra constrição;

(ii) limitar a aquisição dos carros-fortes a empresas de segurança privada

autorizadas pela  Polícia  Federal  para  transporte  de  numerário,  bens ou

valores (e escolta, nas hipóteses legais); e 

(iii) subordinar  qualquer  alienação/adjudicação  à  manifestação  prévia

favorável da Polícia Federal. 

A justificativa ressalta o risco de desvio desses veículos, cuja blindagem

resiste  a munições de uso restrito,  para  o  crime organizado,  especialmente  após

leilões decorrentes do encerramento de atividades empresariais no setor.
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O  prazo  regimental  de  cinco  sessões,  compreendido  entre  25/04  e

06/05/2025, transcorreu sem apresentação de emendas ao projeto.

A  proposição  está  sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões,

seguindo o regime de tramitação ordinário,  nos termos dos arts.  24,  II  e  151,  III,

ambos do RICD.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto  de  Lei  nº  1.063/2025  é  meritório  e  está  justificado  na  exata

medida  do  problema  que  busca  corrigir,  aperfeiçoando  a  legislação  vigente  e

aprimorando o controle estatal sobre bens de uso sensível vinculados à atividade de

segurança  privada,  mas  que  podem  cair  nas  mãos  de  facções,  milícias  e

organizações criminosas. Eis a redação sugerida pelo Projeto de Lei:

“Art. 1º O artigo 56 da Lei 14.967 de 09 de setembro de 2024, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art.  56.  As  armas,  munições,  petrechos  e  demais  produtos  de  uso

controlado, além dos veículos especiais blindados (carros-fortes), cujos

empregos forem autorizados para a prestação dos serviços de segurança

privada, mesmo quando penhorados,  arrestados ou de qualquer forma

constritos judicialmente, somente poderão ser alienados ou adjudicados a

outros prestadores de serviço de segurança privada. (NR)

§  1º  Somente  as  empresas  prestadoras  de  serviços  de  segurança

privada,  autorizadas  pela  Polícia  Federal  a  executar  serviços  de

transporte de numerário, bens ou valores, bem como serviços de escolta,

nas hipóteses previstas no § 1º do art. 6º desta lei, poderão adquirir os

veículos especiais blindados (carros-fortes), referidos no caput.

§ 2º. A alienação e a adjudicação referidas no caput sempre dependerão

de prévia manifestação favorável da Polícia Federal.” (NR)

De plano, é importante registrar que a redação atualmente vigente da Lei

nº  14.967/2024  (Estatuto  da  Segurança  Privada  e  da  Segurança  das  Instituições

Financeiras) já estabelece que “as armas, munições, petrechos e demais produtos de

uso controlado, cujos empregos forem autorizados para a prestação dos serviços de

segurança privada, quando penhorados, arrestados ou de qualquer forma constritos

judicialmente, somente poderão ser alienados e adjudicados a outros prestadores de
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serviço  de  segurança  privada”  (art.  56,  caput);  e  também  que  “a  alienação  e  a

adjudicação  referidas  no  caput  dependerão  de  manifestação  favorável  da  Polícia

Federal” (art. 56, Parágrafo único).

Ocorre que, embora os carros-fortes constituam instrumentos essenciais à

atividade  de  transporte  de  valores  e  possuam  natureza  e  potencial  ofensivo

equivalentes  aos  produtos  de  uso  controlado,  em  razão  de  suas  especificações

técnicas  de  blindagem,  capacidade  de  transporte  de  numerário  e  eventuais

adaptações de segurança, eles não estão expressamente abrangidos pela redação

vigente,  o  que dá margem a interpretações divergentes  quanto à sua destinação,

especialmente em hipóteses de constrição judicial e leilão público.

A proposta em exame supre essa lacuna normativa ao incluir tais veículos

especiais blindados no rol  de bens cuja alienação e adjudicação ficam restritas a

outros prestadores de serviço de segurança privada devidamente autorizados pela

Polícia  Federal,  condicionando  o  ato  à  manifestação  prévia  favorável  dessa

autoridade.

Trata-se  de  medida  reforça  a  rastreabilidade e  o  controle  estatal  sobre

bens  de  alto  risco,  assegurando  que  equipamentos  originalmente  utilizados  em

atividades  fiscalizadas  não  sejam  desviados  para  fins  ilícitos  ou  utilizados  por

organizações criminosas. Consoante bem observado pelo autor da proposição:

“Nossa sociedade tem acompanhado, atônita, publicações em redes sociais

dando conta da aquisição, por particulares, de veículos de transporte de valores

(carros-fortes),  originalmente  autorizados  exclusivamente  a  empresas  de

segurança privada.

Com o encerramento das atividades dessas empresas, veículos blindados

de transporte de valores estão sendo comercializados em leilões e acabam nas

mãos de pessoas físicas que têm divulgado, de modo jocoso, a facilidade com

que adquiriram o veículo blindado.

Precisamos  nos  lembrar  que  os  veículos  de  transporte  de  valores,  por

possuírem blindagem contra munições de uso restrito, são considerados produtos

controlados, conforme Decreto 10.030 de 30 de setembro de 2019.

Sua comercialização não pode ser liberada indiscriminadamente, sob o risco

de serem desviados para o crime organizado. Criminosos poderiam utilizá-los em
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assaltos a carros-fortes,  roubos a bancos,  enfrentamento entre facções ou até

mesmo para resistir às forças de segurança pública”.

De fato,  o  noticiário  já  registra  casos  em que  particulares  arremataram

carros-fortes em leilão e passaram a utilizá-los publicamente, o que reforça a urgência

da medida legislativa. 

Nesse  sentido,  veja  o  exemplo  do  influenciador  Vinícius  Carvalho,  que

ganhou ampla repercussão nas redes sociais ao ostentar a compra de um carro-forte

e conduzi-lo pelas ruas como veículo de passeio1:

Conforme notícias, em suas publicações o influenciador expôs a aparente

facilidade da compra do carro-forte, adquirido em leilão público por valor inferior ao de

um veículo popular. E as reportagens revelam que ele já manifestou a intenção de

revender o veículo, o que amplia a preocupação quanto à ausência de controle efetivo

sobre a destinação desse tipo de bem2. 

1 https://www.uol.com.br/carros/noticias/redacao/2025/03/08/influencer-paga-menos-de-
r-70-mil-e-viraliza-rodando-com-carro-forte.htm#:~:text=Ex%C3%A9rcito%20pro
%C3%ADbe%20uso&text=Segundo%20o%20%C3%B3rg%C3%A3o%20da%20Defesa,
(carro%2Dforte)%22. 
2 https://sinttrav.org.br/posts/carro-forte-de-influencer-custou-menos-que-kwid-e-e-
proibido-pelo-exercito 
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É  indiscutível  que  a  revenda  indiscriminada  de  carros-fortes,  com

blindagem capaz de resistir a munições de uso restrito, cria risco concreto de que

esses  veículos  acabem  adquiridos  por  facções  criminosas  ou  organizações

envolvidas em atividades ilícitas, convertendo instrumentos originalmente destinados

à segurança em potenciais ferramentas de ataque contra o próprio Estado.

Cumpre  registrar  que  esse  risco  não  é  hipotético.  Experiências

internacionais, como a do México, demonstram que a ausência de controle rigoroso

sobre  veículos  blindados  pode  resultar  em  sua  apropriação  por  organizações

criminosas,  que  os  transformam  em  verdadeiros  “caveirões  do  tráfico”,  ou  seja,

blindados usados por cartéis em confrontos armados com forças de segurança. O

caso mexicano ilustra de forma concreta como a circulação desregulada desse tipo de

veículo  fortalece  o  poder  bélico  das  facções  e  agrava  o  cenário  de  violência

organizada3:

Todos  esses  episódios  demonstram  que  a  omissão  legal  acerca  dos

carros-fortes  permite  usos  e  destinações  que  contrariam  o  risco  inerente  desses

3 https://extra.globo.com/blogs/page-not-found/post/2023/08/caveiroes-do-trafico-
dimensoes-dos-blindados-mostram-que-a-guerra-entre-carteis-chegou-a-outro-nivel-no-
mexico.ghtml 
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equipamentos, reforçando a justificativa de que sua comercialização não pode ser

liberada indiscriminadamente.

Trata-se, portanto, de um aperfeiçoamento lógico e coerente com o sistema

já existente. Se a lei impõe restrição e controle quanto a armas e munições, que são

instrumentos  diretos  de  uso  restrito,  com maior  razão  deve  fazê-lo  —  de  forma

expressa — em relação aos veículos blindados provenientes da segurança privada.

Dessa  forma,  não  há  dúvida  de  que  o  Projeto  de  Lei  nº  1.063/2025

fortalece a  prevenção situacional  ao  desvio  de  bens de uso controlado,  amplia  a

segurança jurídica nas alienações judiciais e aprimora a integridade do sistema de

segurança  privada,  tudo  isso  sem  impacto  orçamentário  ou  necessidade  de

regulamentação adicional.

Diante do exposto,  VOTO pela  APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.063,

de 2025.

Sala da Comissão, em                    de 2025. 

Deputado Delegado Ramagem

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

PROJETO DE LEI Nº 1.063, DE 2025

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,
em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.063/2025,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Delegado Ramagem.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Delegado Paulo Bilynskyj - Presidente, Coronel Ulysses e Sargento
Gonçalves - Vice-Presidentes, André Fernandes, Capitão Alden, Delegado
Caveira, Delegado Fábio Costa, Delegado Palumbo, Delegado Ramagem,
General Pazuello, Lincoln Portela, Osmar Terra, Pedro Aihara, Rodrigo da
Zaeli, Sargento Fahur, Sargento Portugal, Zucco, Allan Garcês, Cabo Gilberto
Silva, Caroline de Toni, Coronel Chrisóstomo, Coronel Meira, General Girão,
Kim Kataguiri, Rafael Fera e Rodolfo Nogueira.

Sala da Comissão, em .21 de outubro de 2025

Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25297357000011
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